
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI NS 2.634/92

DENOMINAÇÃO DE UI A PÚBLICA:
RUA OPHEfLIA AMARAL DA SILUA.

(1893/1941)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, aprova, e o Chefe do Poder Executi
vo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. is - Passa a denominar-se Rua 
OPHEfLIA AMARAL DA SILUA, a atual Rua "2" do Loteamento Fati 
ma III, com início na Rua M1B" e término na ”Av, A”.

Art. 22 - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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